
ALVARÁ Nº 1.772.813

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para
Localização, conforme processo Nº 20-185829/2024, a:

TREVENZA SOLUCOES LTDA
AV. SETE DE SETEMBRO - Nº: 002775
IND. FISCAL: 22.003.048.000-6

Forma de Atuação: ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO
Taxação: COM   

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:00 00 1.209.765-0 CNPJ/CPF: 58.613.526/0001-27

Atividades declaradas pelo solicitante como não exercidas no local
➠ Comercio varejista de artigos de armarinhoG.47.5.5-5/02-00
➠ Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banhoG.47.5.5-5/03-00
➠ Comércio varejista de artigos de papelariaG.47.6.1-0/03-00
➠ Comércio varejista de artigos de relojoariaG.47.8.3-1/02-00
➠ Comércio varejista de artigos de viagemG.47.8.2-2/02-00
➠ Comércio varejista de artigos do vestuário e acessóriosG.47.8.1-4/00-00
➠ Comércio varejista de artigos esportivosG.47.6.3-6/02-00
➠ Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativosG.47.6.3-6/01-00
➠ Comércio varejista de calçadosG.47.8.2-2/01-00
➠ Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessóriosG.47.6.3-6/05-00
➠ Comércio varejista de ferragens e ferramentasG.47.4.4-0/01-00
➠ Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormenteG.47.4.4-0/05-00
➠ Comércio varejista de móveisG.47.5.4-7/01-00
➠ Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormenteG.47.5.9-8/99-00
➠ Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeoG.47.5.3-9/00-00
➠ Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáticaG.47.5.1-2/01-00
➠ Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessóriosG.47.5.6-3/00-00

FICA CIENTE DE QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DEVERÁ PROPORCIONAR ACESSIBILIDADE CONFORME
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

FICA CIENTE QUE TODAS AS EDIFICAÇÕES DO LOTE DEVERÃO ATENDER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL Nº 11095/2004.

VALIDADE:  ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
CURITIBA, 03 DE JANEIRO DE 2025

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

1337.96AD.B6AA.4B41-3.8DDF.9496.67B7.68DA-9

ASSINADO ELETRONICAMENTE

1 de 1
A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de atuação
e código CNAE.

É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração
de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas na
legislação.

A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
termos do Decreto nº 1641/2021. A verificação de sua autenticidade deverá ser
confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviços para Empresa, Alvará
Comercial - dados.

IMPORTANTE :

Documento impresso em 03/01/2025. Este Alvará de Licença para Localização corresponde à última emissão vigente.


